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LEI Nº 2.385/2008 
 

“Revoga Lei Municipal nº 2.369/2008”. 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO, Prefeito Municipal de Alto 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Artigo 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.369/2008 que autoriza o 

Poder Executivo a adquirir material de construção e doá-lo à Associação dos Produtores 

Rurais e Moradores do Rio do Peixe e Adjacência e da outras providências.  

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Alto Araguaia, 05 de agosto de 2008. 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


